
Bens das empresas Petropack e Gpack devem ficar apreendidos

Os bens das empresas Petropack Embalagens e Gpack Industrial continuarão apreendidos. A decisão é
do Tribunal do Trabalho de São Paulo, em audiência de conciliação realizada nesta sexta-feira (13/8).

Os representantes das empresas não compareceram à sessão sobre o dissídio coletivo de greve presidida
pelo juiz relator, Marcelo Freire Gonçalves. Ele concedeu prazo de cinco dias para que o sindicato dos
trabalhadores apresente o cálculo de todo o passivo trabalhista das empresas.
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